
PODER JUD1CIAR10 

JUSTIÇA DO TRAB ALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIÁO 

RESOLUÇAO ADMINISTRATIVA N 096/88 

CERTIFIcO E DOU FE que o Egregio Tribunal Pleno, enm ses- 

são hoje realizada, resolveu, por unanimidade de votos, ALTERAR a Ta 

bela de Diarias de Viagem - Magi strados e Servidores, adotando-se os 

valoress atribuídos pe lo Tri bunal Superior do Trabalho a seus Minis 

tros e Servidores, na forma constante da Tabe la de 0l.I1.88, obser 

vando-se quanto aos deslocamentos para as Cidades-Sede de Tribunais 

e Regionais do Trabalho, bem como, para as cidades de Rio Branco 

Boa Vista, o cri terio previ sto no Artigo 49 do Ato TRT. n 04/81,des 

te Egregio Tribunal, com efeitos a partir de 19 de novembro de 1988, 

conforme Tabe la anexa a esta Resoluçao. 

Sala de sessoes, 22 de novembro de 1988. 

POJUCAN JOSE BACELLAR DE SOUZA 
Secretario do Tri bunal Pleno 

JT 017 

A 



TRIBUNAL REGI ONAL DO TRABALHO DA 114 REGI  

TABELA DE DI �RIAS DE VIAGEM 
GENCIA O1.11.88, 

CÁLCULO DA 
NÍVEL ALO R 

DI ÁRIA 
OU 

LASSIFICAAO 
DO CARCO, EMPREGO 

INDICE S/o wVR 

EQUIVALENTE ESTAEELBCI DO 
SEM 

0U FUNÇÃO 

ACRÉSCIM ACRISCTAD 
NA FORMA D 
ART.2 DA LET 

NE 6.205/75 

JUIZ D TRT 59.452,00 S3.232,S0 

SERVIDOR INTECRANDO EQUIPE ACOM 

PANHANTE DE JUIZ TRT 50.652,00| 70.912,So 

JUIZ PRESI DENTE JCJ 25.000,00 000, 
JUIZ SUESTI TUTD 24.000,00 33.ho0, OC 

CARGOS E CONISSAO OU FUNGÖES 23.884,80 33.438,72 DAS-06 
2,4 

DAS-05 DE CONFIANÇA DE DIREÇÃO OU AS 

SESSORANENTO SUPERIOR (DAS) DAS-O4 
2,1 20.899, 20 29.258, S 

DAS-03 
OU EQUIVALENTE 

DAS-02 
1,9 18.908,80 26.472,2 

DAS-01 

FUNÇÃO DE DIREÇÃO oU ASSISTÊNCI A 
INTEREDI ÅRIA (DAI), 

ÇÃO DE REPRESENTAÇAO, CARGOS OU 
PRECDs DE KÍVEL SUPERIOR 

DAI-03 
GRATIFICA DAI-02 1,7 16.918,40 23.685,76

OU DAI-01 

NS 
EQUIYALENTES 

N 1,4 13.932,80 19.505,92OUTROS CARGOS 

O2SERYAÖES 

. Nos casos de deslocamento para as cidades de RIO BRANCO e BOA VISTA, o valor da dia 

ria sera acrescido de inportancia correspondente a 40 (quarenta por cento), inclu 

sive cida des sedes de TRTs. 

2. Quando via jaren en-equipe dois ou mais funcionarios, a diaria e paga no valur d..que 

le que corresponder ao ocupante de nalor cargo. 
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